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Adenda ao Regulamento de Frequência, Avaliação, Transição e Precedência 

 

Data: 23 de janeiro de 2025 

 

Com o intuito de melhorar o procedimento da consulta e revisão de provas, adequar e 

uniformizar o presente Regulamento à plataforma tecnológica utilizada pela Escola, NONIO, e 

simplificar os procedimentos em articulação com a Secretaria Pedagógica, inscrevem-se as 

seguintes alterações ao Regulamento, como adenda ao documento aprovado em Conselho 

Pedagógico e homologado pelo Conselho de Direção, em setembro de 2024. 

 

Apresentam-se os aditamentos e/ou correções aos artigos indicados. 

 

Artigo 21.°: 

Consulta de provas  

1. Após a publicação das classificações de cada elemento da avaliação contínua ou da avaliação 

final (épocas normal, de recurso, de melhoria e especial), o estudante tem o direito de 

consultar as suas provas, trabalhos ou outros elementos de avaliação, devendo para isso 

solicitar a consulta das provas teóricas/ escritas, por escrito no InforEstudante, como 

requerimento, no prazo de dois (2) dias úteis após o lançamento das classificações. 

2. A consulta de prova será agendada numa sessão de consulta, com dia e hora definidos pelo 

docente responsável da unidade curricular, e, posteriormente, comunicado ao estudante. 

3. (…) 

4. (…) 

5. (…) 

 

Artigo 22.°: 

Revisão de provas 

1. Após a publicação das classificações de cada elemento da avaliação contínua ou da avaliação 

final (épocas normal, de recurso, de melhoria e especial), o estudante poderá solicitar a 

revisão da(s) prova(s) teórica(s)/ escrita(s), por escrito no Inforestudante, como 
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requerimento, no prazo de dois (2) dias úteis após o lançamento das classificações e/ou após 

a data da consulta de prova. 

2. (…) 

3. (…) 

4. (…) 

5. (…) 
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